
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

LEI N° 6559/04 
de 03 de maio de 2004 

PUBLICAuü NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICÍPIO 

N~ .J.~J~ .... oe.J.~.J.9iJ2oG~~. 

Fica denominada de AKIRA YANO a quadra de Gate Boi 
localizada na área verde do Bosque dos Eucaliptos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos tàz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. I 0 • Fica denominada a quadra de Gate Boi loca lizada na área verde do Bosqud 
dos Eucaliptos, na Avenida Ouro Fino, número 90, de Aki ra Yano. 

em contrário. 
Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 03 de maio de 2004. 

E~~~ 
Emanuel Fernandes 
Prefeito Municipal 

Wi I 1 ouza Freitas 
C nsu ltor Legislativ 

Dalvi rei ra 
Secretário de Esportes 

Jo~~ 
Secretário de Assuntos Juríd icos 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria de Assuntos Jurídicos, 
aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro. 
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